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EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SALVADOR.

embrocon
- i« .. í." > !: « G'. í>,,

{'Of iiir.einü as5i,>ád<j digitalmente

DE OLÍVEIRA MARTINS NETO
M/ii3!2023 Jl:05;iS-03no

Veiiliqiieem linpsV/valitiaf.Hí.gov.&r

EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÃO LTDA e 

TRIUNFO PROJETOS E ARQUITETURA LTDA, Inscritos no CNPJ 

07.103.225/0001-12 e 07.778.852/0001-53 respectivamente, na qualidade de 

Consórcio Proponente na Concorrência de Regime Diferenciado de Contratação - 

RDC n° 001/22, tomando conhecimento do Recurso Administrativo interposto 

pela PEJOTA Construções e Terraplenagem Ltda, vem, respeitosamente, à 

presença dessa DD. Comissão, com fulcro nos termos do art. 96, §1° do Decreto 

Municipal n° 24.868/2014, e item 15.2.2 do edital, apresentar CONTRA- 
RAZÕES, na forma das razões anexas.
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Concorrência Pública RDC n° 001/22

Pela Recorrida

EMBRACON Construção Ltda.

DAS CONTRARRAZÔES DO RECURSO

I - DA TEMPESTIVIDADE

o

II - SÍNTESE DO RECURSO

2

Sendo assim,

recurso foi 01/08/2023.

Em uma síntese apertada, alega a Recorrente que a Comissão de 

Licitação a desclassificou por deixar de apresentar atestados técnicos em nome de 

profissionais, especificamente relativos à execução de projeto de terraplenagem,

001/22, tomou

28 de julho

Uma vez que o prazo legal é de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do primeiro dia útil subsequente à publicação da decisão, a data fatal para a 

interposição é 04/08/2023. Desta forma, interposto nesta data o presente recurso é 
manifestamente tempestivo.

o primeiro dia do prazo para a interposição do

A Recorrida, licitante na Concorrência RDC n 

conhecimento de recurso interposto pelo referido Consórcio em 

passado, através de publicação em Diário Oficial.
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projeto estrutural, e projeto elétrico; mas que, à luz de sua proposta, tais atestados

encontram-se acostados em sua documentação apresentada. Solicita, portanto,

reconsideração afim de retornar ao certame.

Como será a seguir demonstrado, restará cristalina a assertividade

do julgamento desta Comissão de Licitação, reforçando que nenhum fundamento

levantado pela Recorrente deverá prosperar,

III - DA IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO

Como acertadamente decidido por esta D. Comissão, as três áreas

(projeto de terraplenagem, projeto estrutural, e projeto elétrico) estão carentes de

apresentação dos atestados dos respectivos profissionais, restando tão somente a
decisão de desclassificação da Recorrente, o que de fato ocorreu.

Para efeitos didáticos passamos a discorrer sobre cada área

separadamente, a fim de corroborar a omissão de documentos pela Recorrente.

• Área 2 - Projetos de Terraplenagem

Foi apresentando o Eng. Civil Marco Antonio Alves Soares,

conforme recorte da tabela da pag. 504 da proposta técnica, abaixo:
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Contudo, nenhuma CAT apresentada para o profissional, entre as

páginas 608 a 651 da proposta técnica, atesta, comprova, que o Eng. Civil Marco

Antonio Alves Soares tenha sido o profissional técnico responsável pela execução
dos projetos constantes naqueles atestados, podendo os mesmos terem sido

executados por outro profissional da relação do atestado, por empresa terceirizada,

ou até mesmo por profissional não presente no atestado emitido pela Caixa

Econômica Federal, servindo o documento apresentado apenas como Atestado

Operacional para a PJ, mas jamais como atestado do profissional, vez que de fato
não está comprovado ser ele autor do projeto. Abaixo recorte da CATo

Página V10

CREA-BA

BaòiídBsw I2fl)5f2<na

CEF: 7C092900

N°; SíN

CEP; 4370(10CO
CenduUo afelva: 31/D7/2010

4

Prrfhs oní MARCO AKTONIO ALVES SOARES
Ragittro: 23a21/[> RNP:OS06te7jqa
liulocrcfissoral: ENG^HEiRO CIVIL

Bârra: ASA SUL
UF; DF

Barro: CiAII 
UR aA

. CPF7CNPJ; 0a,JS0.1CSitMIBI-64
N*. 04

que ocorrem em todos as CATs apresentadas.
00DG34

g
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CAT COM REQISTRO DB ATESTADO 

a75C«/2018 
Atividade conduida

  
Nijm«r9 48 ART;8ASaie(>00S$04 TipodàART; oeRA/^nviÇO Registrada efli;04?OS2fl 10
Fortraúe rsflisifo: IMCWL PsfieiBaçíotécnka:CO.RESPONSÀV0,
ErnpreaaconcrACada;PjCONSTRUÇÕES eterrapuamacemltda

Certidão de Acervo Técefco - CAT 
ResoliJCia N° 1025 de 30 de Outubro de 300S

Conselho Regional tfe Engenhariae Agronorrria daBaKia

 intomftídM CemptoieaReaiea 
• ComéxcetSa depro)elQ vqi4t«tínce, wniekt.utbanlatlao; h.siaagão macSnica. iluminação púbScA. psàsagtsrrtoe ptanSo porac^solar as 

abitMiçSca (t« reaponsável téoiieo.
• CcnsiderarconBBBnicodelnsdiaçaoelfttrlra.apenBa. mbanaterjâo eneoilicação.
• Coniiaeiareemo ssniçede tsletcr^. epera*. B ínsidâçãad» tubulação teca.
• OstesladosiaxDnãasonlaria reconHecimenlQds het)lll(dcíuuiuIl«lviMjliMie<xiaHnilc(isfefeieiiiesaarQiBtetua

CERT1FICAWOS, em cumprínonto 80 disposto re Resolução n® 1.026, de 30 de outubro de 20Q9, do Confea, cue 
consta COS assepilamentos.d^te Conseltw Regtonaj íte Engenharia e Agrorwria da Bahia - Crea-BA o Aosrvo 
TécniCQ fla profissional NIÀRÇQ ANTCWfô J^^S.^ARES referente è(s) Anotaçâo(6es) dá Responsabilidflete 
Técnica - ART abaixo desciirninadã(s)?

C««bra(bein: O1A>&’2O13
Tipo d( eoDlrataree; PESSOA JURD CA DE pIRElTO PUBLICO

. cowsnawr caixa econômica federal

Endereço Oocontrataite: QUADRA SBS 4 BLOCO A LOTES 3/4
Cempleniento;

-CiriadK RftASlIJA
Contraio. S/N
Vfliordo -rontPBtP- SS IJ.STT.OOO.t»
AçaolnsdtLCional; NENHUMA-HAOOPTANTE
Enlereçe daobre/Miviço: V!AUNiVERSn*ÁRIO QUADRA 1 LOTE 1S
CoíTiplemenw: LCTEAWEhfTO RECANTO DO KJL

. Ciflads: SnnÇeo Fiih»
Dntadeiniàe; CM»<2C1S
Rnsidadu. ResIdaicial
PrcfiiielMc; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CPP/CNPJ: 00.360.3050001414
Alhleaúe Técnlcflril'.,è«ií4u5í(» CREArSA-^1025 T>-,CONSlRUÇÁa CIVJL '-'Sí^TUÍÇ/^U ÉUll-ICAçOeS tSPECÍUCAS ■» W4 - HJF. 
RESIDENCIAIS PAAA PROGRAMAS SOCIAIS 111 ■ ÉxBeuçÁBdB Obra 500 00 UNIOAOE;

___ ObsmaçAe*_______________ _______
cE>eCUÇAObE OBRAS ESERVIÇCSI NECESsWj k CONáUSÃOOÕ B4í^tSNDIMENT0 DENCMINADO RESIDENCIAL PAI^QUE 
UNIVÊRSITÀBI01 CWÓOSTO DE 25 BLOCOS TOTALI2ANDC 500 (QUINHENTÁS) UNIDADES HABITAQONAIS.TIPO APARTAMENTO.

17509/2018, como ilustração, mas
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Fica, portanto, evidenciada a acertada decisão da CPL em suprimir toda a
pontuação da Área 2.

• Área 3 - Projeto Estrutural

Foi apresentando o engenheiro Bruno Bastos Reis como executor

dos projetos estruturais. Contudo as CATs pertencentes ao Eng. Bruno B. Reis na
proposta, entre as páginas 198-254, não correspondem às informadas no quadro de
pontuação (pag.491).
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Aliás, essas CAT's apontadas nos quadros são pertencentes ao
Eng. Civil Antonio Mareio Malta (pags 41-124), sendo que nem mesmo para esse
profissional, a CAT não indica o verdadeiro autor. Portanto, além de não

comprovar a execução de projetos estruturais pelo profissional apontado, podendo

ter sido executados por empresas terceirizadas ou profissional não constante na

relação do atestado, servem apenas como Atestado Operacional para a PJ, e não

como atestado profissional para o eng. Bruno.Bastos Reis, mostrando-se acertada

decisão da CPL em suprimir pontuação em toda a Area 3.
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Na Área 4 - Projeto Elétrico

A Recorrente apresenta quadro de pontuação à pag. 492,no

atestados em nome de dois Eng. Civis, Adelson Maia Ribeiro, e Antonio Márcio
Malta.
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Quadro de Pontuação Area 4 — Elaboração de Projetos Elétricos — pag. 506 da proposta

Porém, indica na equipe técnica para execução dos projetos

elétricos à página 518, o nome de outro profissional, Ednilson Alves de Oliveira,

não indicando nenhum dos dois supostos detentores dos atestados e, portanto,

habilitados para execução dos projetos.

CREA/BA
4306WEcnílson Alves de2

Oliveira

Engenheiro Mecânico Fernando JoséSeiTano
3 Projetos de.,Gases .. -Caldas da.Süveira . . CREA/BA

5,810

; Kâmila Madsa Souza4 CREAn»de
33304/D: Cardoso Bre^y a

6
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Engenheiro Eletricista - 
Eletrotécnico

Arquiteto i Engenheiro 
Civil especialista em 
Segurança

Projetos de Climatizaçâo e 
Exaustão

Projeto 
Detecto e 
Incêndio

Prevenção. 
Combate
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Projeto Elétrico
Projeto de telefone e lógica
Projeto de CFTV
Projetos de Subestação
Abrigada
Projeto de SPDA
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, Recorte da Equipe Técnica para elaboração de projetos - pag.518 da proposta
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o fato, por si só, já é suficiente para a desclassificação da

quadro de pontuação, não poderíam sequer assinar projeto de subestação de 75kva,

conforme observa o próprio Crea-BA nas CATs apresentadas, que de forma

limita somente à execução de baixa tensão, conforme recorte da pág.41 - CAT

Malta das páginas 41 a 124 da proposta.
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PrafáBOnit AMTOMO MAROO Mtt.TA
RNP^Mí269tir4

MÈtr«isé>«W:8*«»5(W«SeS tí(o«j»«r.-0»ÍAfSefMÇO R«sisin)44««: . S4b«aM.r(K/1iaDI5
romiDereglstio: SuSSnnnçltòOE 0^305.. 
E'N:'eM omnuila; PJ COtStAUCfleS E rEmuFLAMASQI LTBA

CAT «»« REOíSTRO M AT6STAiX> 

tftWzol»' 
A^adecortdufde

CeRTVCAMOS. flnjmvnw. »!> ^«Koias wncttBde 4 ci«»na C«£dto ds Aiarvo TecsiaD - CAT. o aafiM0«naneo S tostmi «««â» 
»eia eomauii» da oMfsaioiça, a «an sAa s ia»|i(>A*^Mad»(ia!a ««^ada a axaâcaa oas MoanaçSas naia oaraiait^.

Recorrente. Mas atrescentamos ainda, que os dois engenheiros civis apontados no

___ liANiM$AnCem|^atnanum ___
> COM E)(CtÇAO OE n<OJElOS IMArtSlKQS. IL1M9MC*O X® ÍC* S HAIrtio OE «lAMAS.«» BOJWÀOUUt AS AT«eUlÇ06S 

OOHESPQH3AV6LT6CMCO. ' . '

tr ATESTADO Mexo tito COf«n!RE nSC0r«4EC WENTO OE WeiUTACAO PROFISSIONAL PAMA OS SERVIÇOS «eFERSVIES A 
AHQLSTC7URA.

CQ^TiFICAMOS. Bm áo na Rest^uçSoftO Y.035. de 30 de outubR) (te 2009 do Confea qtn
consta dos ss«9m»^n».d9SM ConselM RegÈrnal d9 da Chdria - Cre»«A, o aÓww

Técnico do proSsstonal k^AftffOITOáJMRCIOSMMCaKIITO S-MALTÁ reíwcntB âísl Arotacflo(des| de 
Rrápons^fidatte Ttenlcs sbeíxo dascniTsned!r(s^

C«l^«t3 «m; oao <-3012
Tipo Qe «nKsAaMa: PESSOA JuR»iCa Ce OlRÇfTO PU8UCO

17473/2018, o que se repete em todas as CATs do profissional Antonio Márcio

alguma atestam execução desses serviços por esses profissional, pelo contrário.

Cartidlo de Aceno TâereM* CAT PDCA DA
RwotuçaoNMOlSdeMd.OubibfodeJOO» Vr\EZM**DM

Cortfrtí)*» Regional Engenharia • Agronomia 43 B^la

cwtjssmk cama emwowea pebehal
EfiMKCO os CMSKtnl»: CSJAORA 883 4 81000 A LOTES
&<r^^3inetei>‘.

tPtA^UA '
Çflíiaw. 34<
Vítor <tt> conecte-m 34.«as 3».aT
Afl o teliSuçteMC NE MK tMA - MAO CPTANTC
Cncsn«o da ahratean<á;K CSTRAfiA DAS PEDRE^AS 
â>atete«M»;
Còted* SALVADOR
Oa» imM:w;0ix>2£2O12
^na!túa0a:Rej^«ne2i
Pr3;Mtel&te CAMAeCONOMCAFEOERAL

QUADRADO; tj 4 EWMSaÉép. CI£A-aÀ.'102S CCMSmu^ CMS. - tóUA. ESGOTO. ÁTfVOACCS OS OESTAO 06 RB^JUQS E
rescowiA4*WAçtó..SAi«AMSNTO;.f:r :::. ;—.

- . COHSTRUÇtoaVS. •tóUA„gS0OíO.ATWS)M>ÊSOEQÊST#OOeABStoUO9e-Be5C<WTAM8«AÇ*O.-

ea«TwuÇ*ç - touA. escotoí ATwoAiies os oesiAO ot Hrâtouos e oescoNTAWnÀÇifce -í SrSaíDfro 

H3FCAÇ0SS E»EClFlCAS •» Í94 -EOF. KSEaSNOAIS PARAPA0eSAMAS5ÍKa«3 IÜ*e«iê^é»^T«l^4994XÍ UMDADE; .

CPF^J: 00.3MJCSXI001-04

C»tSWU^~.tHfl«^TCE'A^^ iui” PAmÍeÍíWÇAO tóFM.TltÂ ilT^BiZw^órOhrTteí^SW^

stsi' R£(% A6UAS PLUvtAiS f 11EXaei;ae a Obre íAcaiea ^ eo uemoist u <
6^'5ffW <

»eúioM>. it'i >&i^^^.dee»»j^'ÍÉs2SM.« Msnwwii«-«iteMí^faxnEAâÃ^ws 
ea«wiuç*Ç - touA. escotoí atmoades os oesiAO ix nesOsiKS e oescoNTAWnAÇifce -í SrSaíDfro«» ■
SANEAMO^ in .&teei^de(^T&eBÍá» ITMJ» IfôTfiOtS): n - S*«uç*cCí(FA-aA-«-23 -^CONSTWW a«L Ca»B»«0CAO •> 
H3FCAÇ0SS E»EClFlCAS •» Í94 -EOF. KSEaSNOAIS PARAPft0eSAMAS5ÍKa«3 nS -£«K«çfiOlteO^eçnxa«99,01 UMDADE;
__ OMeivisen ■
ccwsmuç*oóoawÁiNTOMA®TAci»*»iaEÀSAicQUMPWNT«?wo£m«Na»císoecAa;«ciOTipÒPaNAAitw^  ̂
NO PRCGRAVAMINHA CASA VISA PARA RElWA » S AC3 SAlARCS UglWfOS. 06RA CO INTERESSE SOOAl. CtO GOVERNO
FEOERAU
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Pai*a 0 outro Eng. Civil da tabela à pag.506, o profissional Adelson

Maia Ribeiro, novamente a Recorrente aponta Certidões emitidas para outro

profissional, o Eng. Civil Antônio Mareio Malta, servindo tais documentos apenas

como Atestados Operacionais da Recorrente, e nào como atestado profissional do

Acrescentamos ainda, que as CATs 15300/2019 e 22471/2019
deverão ser consideradas inválidas, vez que são PAR(?IAIS.

‘ 00315
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J
vrasceim»
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eng, Adelson Maia Ribeiro, mostrando-se, portanto, novamente acertada decisão 

da CPL em suprimir pontuação em toda a Área 4 e desclassificar a proponente.
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Atestamos pam os devWos fins, que a PEJOTA CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM 
LTDA. CNPJ 03.574,OM/üOOi-a4. eiecutou para o GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA. 
Bob nscslizaçao da 5ESAB • Sec/elârta de Saúde da Estado de Bania, o aervipa de 
EXECUÇÃO OA OBRA CONSTRUÇÃO OE CENTRO DE APOiO PSiCOSSOCIAL, 
ACADEMIA DE SAÚDE E CENE8T • LOTE ! (CAWAÇARI} E CONSTRUÇÃO DE 
CENTRO OE APOIO PfilCOSSOCIAL ■ tOTÊ 11 [SIIUOES RLHO c ARMAÇAOI. efcjato 
de contrate 0Q7/2dlfi» drea total da 2.3U.e8 m2 de eonstni^e de unidades do caúde 
em «oRetMlncfat cem e escopo, conforme abalse discriminado;
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p] CONSTMUÇQES B1BRKAPLKNAG8U LTDA

AT^À^PÀB£^O£CiWrt(^^

que tal juntada de documentação, com tantos atestados e profissionais, tem por

finalidade apenas confundir esta Comissão, apostando numa eventual análise

superficial de sua proposta, e consequente classificação da Recorrente.

ÍV - CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, requer sejam as presentes razões processadas e

julgadas, mantendo-se a decisão que julgou a pontuação da Recorrente.

Nestes termos

P. deferimento

CONSÓRCIO EMBRACON-TRIUNFO
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ObieitoiK
UdttçBon’: 
Coairito n") 
O5n^ 
BmprMii 
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• 00107

Atuíamos pacaos devidos fins que aEmpteBaPI CONSTBUC0SSST£ftRAFLANA(3eML.nM. 
com sôde naftu&das Man^elna, n‘ l€£k Novo Hortaontc, 4;, glg-OT7inHiita
noCNP)/MF9abOfi*Qã.I?4.Q!MA3Q01.&C eaecutoupenBCofapBRhtBrteOeunvolviineiuo 
Utbvw doBitsdo doBoldO' CONDER. siniacte naÀv.BdganlSsiKn, Naramdih^ rgo 
41192*005, na eidada da Salvador. BAlntcrtia oo CNPJ A4P sob e n* 13.S9&J251WOOl-Ofi, ot 
servtcas abaUa ralfieionados:

cevrMMooesMooru iwdt
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Salvador, 04 de agosto de 2023.
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